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Mana do Sacara Amujo Moira - ME
CNPJ: 04.734.220/0001-0&

CONTRARRAZÕES En CONTRATO!eTO A RECURSO AOUIW}STKATiVO

Referente ao fpREGÃO PRESENCIAL NQ. PP 03/2022 - SETAS

nmo(a}. Píegwiro(p)

MARCA DO SOCORRA ARAÜJO ViEIRA - ME, empresa eom sede na Rua Capitão Odilon Aguiaf,
n' 't89 - Gentio - Tianguá - CE, CEP: 62.320-aOO, inscrita no CNPJ sob o n' 04.734.22aOQO1-08,
representada par $ua PmprieláHa, $m Mana do Socorro Amúja Vieim, portadora do RG n
2001012007888 e irlscrila no CPF n' 971.785-$43- 49. classHcada em primeiro lugar e declarada

refenntes à$ alegações da empresa NACIONA!.- PAX -- $ewiças Põgumos Lida, classHicada em
segundo lugar no certame, conforme Mapa de Lances do certame.

P/fma lacre. cumpre reglstrar a tempestividade da presente peça. nas tentos do que dispõe a Lei n
l0.520/2002. Decreta n' 5.450/2005* Decreto n' I0.024/2019 e Item 8.1 do Edital em epigrafé.

De acorda cmn Q que ccrlsla nos aços. a empresa MANIA DO SOCORRO AnAUJO VIEtRA - ME
íoi declamada wçoeMa des© certame no db @ de abM de 2am(segwlüMêM). tnomento em
que foi aberto a prazo para manifestação de intenção de rewrso. Ata contínuo. a empresa
NACIONAL PAX - Serviços Póstumos Ltda man#estou intenção de recorrer, vindo posteriomlente a
iNe@w íeci.lno admhiãíativo, tendo seu pfaz© anal encefTqdo dia 87 de abãlde 2022 equiNa-
bira), ocasião em que teve vício o prao pam a empresa l\ãAl:IA DO SOCORRO ARAUTO V}EIRA
- ME apresentar suas co11tlanazões íewrsais.

Neste sentido. de acordo com o art, 4o. indso XVIII. da Lei n' 't0.520/2002 e item 8.1 do Edital,
após a apresentação das lazões do recurso, os demais licitantes ficam, desde Ioga. iMlmados para,
querendo, apresentaram aantmrrazões, no prazo de três dias, wjo termo inlcialocarrerá a partir do
têmlino da preza da Reca11erite.

Assim, colwidefaado que o t&Tttho do prazo psm ãttaposiçâo de íecufsa admhis&at&o se deu dia
G7 de abd} de 2a22, tem-se que o prazo fina! pam apresemaçao das contrarrazões reciirsais se
dará dia 12 de abril de 2022 (terça-feira), dia de expedieMe, iazãa peia qual resta inteira e
claramente demonstrada a tempestividade e o cabimento da presente peça apelativa, merecendo
ser aco+hⓖa e apreciada, p@ e«aem prever;tes as $etls plessu®o$ de admi«ibi+idade.

DOS FATOS SUBJACEleTE$

Alegou a recaíle:úe, em suma, que disccídaKa da decisão do(a} piegoeiíoea} em ccrlsidemí
twbíBtada a la CQbcada, sew solícilar campíuçração da onquibiBdade da pfoposla e pede, aa gma{
de suas alegaçãeg que '$eÉa recanlsiderada pw esse D. FiregQei© Julgador, a decisão de

CeP: 62.320:080
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classificação da licitaMe arnmalaMe, pam que essa apnsente a devida dówmq
complnve a exequibitidade das preços apresentadas nla coftame'.

N

'.qu

irres④rlada. a empresa NACIONAL PAX -- Se11íiças Pódtlnws Lida, lacnlkada a q11ase S50
(quinhentos e cinquenta} quíiõmetⓕs didante do !oça! de fomeçimento dos itens licitados, ínsufge-
se centra a legal e escoiv'eRa decisão do Pregoeiro; interpondo recurso administrativo, na tentativa
infundada de reforrnlar urnla decisão que não meeoe qualquer tipo de reparo.

É a sintew que maeceiegistro.

DAS RAZÕES DE IMPROCEDÊNCIA RECURSAL

Em sua &wubsisteMe peça íeallsal, a RecateMe @z a8mtações genéricas 8 incansistantes, em
especial no que diz {espetEo à iaexequibilidade dos preço anais apiesefttadas pela ve!!cedem,
inclusive $e úitizando de conceitos e fundamentação jurídica inapficáveis ac presente caso

Assim. em que pese o inconfum)esmo da Recornnle; a$ razões recursais interpostas não merecem
wospeíar, ets que despfwidas de qualquer amparo fálico ou jurídico, suãcienterYteMe capaz de
detetmhH' o seu provimerlto, {»nforme demonslmdo adiante.

De p①nto, cabe infom3aí que não existe previsão iegale/ou nora objetivo no edital ou em nossa
iegistação que determine regia categórica pan detemitnar a exequibllidade/inexequibilidade de
proposta para aquisições na modalidade pregão.

Ao carltrâfio do que alega a Reoo11erite. em rlerlhuma hipótese se poderia üwocaí as
detemtinações cafüdas no art. 48 da Le} de LicRações* vista que as mesmas não $e apBcam ao
pnsente caso. senão vejamos:

Aú48.S ®

inexeq6iveb, assim ③RsdeídQS aqueks que aão venham a bt deaoost da $1a vbbigdade
ãra@s de dacumenlaçâo que calTlpiow que ② camas d® hsuaitas são caerenles ②m os de
Kltelçado e We m cmHKientes de poduhdade sâo compatiwb cüm a exewção dc objeb do

ínexeqühei& no caso de hcttações de menor preço pam obín e sewiçoB de engenharia, as
pícpmtn cujos vabrm sejalt! hhíioçes a 7Q% {wbrüa par wth) do mean das seguintes
vahíes: (Induiü) pela !#i n' 9.64& de $Q98)

orçado ®ia #ni b {açb, cü {l!©ui®@la LeÉ n' $.648: ⓑ {$98}
b) vdw alçado pela adminkbação. {tncluido pda hi n' 9.648, de 1998}.

Peiçeba que as regras acínla dispostas na Lei de LiciEaPções se re&íem. SUIS:B2aBE&, a obras
e seruiçm de eltgenllaria, razão pela qualnão se pode fazer ta! &ndafneoto pam o píeseMe caso.

m= --
Rtm Capitão Odilàn Aguiãr, #' '189

CEP: 62.320 000
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Ou sela, se na no«a vala legislação não existe eira objetivo para a contundente impqgjça+'de
deHmir este ou aqueb vialw Gamo inexequive!, cabe qiieskiah« cama a Recornãe éãhgéÜÜ
mesmo sem saberlcafillecer m preços de aquisição e mistos da empresa &ãARiA DO SOCORRO
ARAijJO VIE}RA - ME, afimtw q1le os sabres finais são klelaequiveis?

Impõe mencionar que no Edital da llcRação em debate náo faltam infom)idos os valores estimados
de contratação, ou seja. a Recarrerüe nãa tinha a infülvnação dos valores estimados e, por
consequência, dão sabia a minem de descaso dado peia vencedam em rebção àqueles valoms.

Assim, corno poderia a RecüfTeMe afimur qule os vataíes anais da primeira calcada são
Inexequíveis se sequer se conhecia a margem de desconto dada em relação ao$ valores estimados
pelo município de Tianguá?

Ainda, lm.se ex&emamente neonsárb ⓕlembMr que houve imensa disputa de preços e que,

aRêrertça do preço firlalda empresa DARIA DQ $QCORRO ÂRAÜJO VIEIRA -- ME, vertcedaa da

Om, a simples exbtênçia de dbputa. caíln no caso ooncíeta, er#n as duas licitarltes até valores
muüissima próximos é {wl?l claro e inconteste iFldicat&o de qule os preços finlais oféRados pela
empresa MANIA DO SOCORRO ARAÜJO VIVERA - ME estão ajhtladas e são candkeNes com as
preços de mercado, caso comrário não haveria acirrada disp 8 como ttawe.

isto posta. urge dizer que a RecorreMe se tüliza de afimtações vagas e $em evidências mínimas
que sustentem seus argumeMos. senda que seu laico irHento é o rdadametito do processo de
aquisição iMeticianado pe© município de Tianguá, p@ mem #!esignlaçãa de perdedor çonümaz.

Lembremos que Q vaia total estimado da licitação, confam\e cc11sta rios avos da processo. é de
R$ 657.954,50 {seiscemos e cinquenta e sete mii, novecentos e cinquenta e quatro mais e
cinquenta centavos}, e Q valor ünaí ofertado pela vencedora é de R$ 369.900,00(trezentas e
sessenta e nove mit e navecentas reab}, com macem de descaNa de apmximadanente 43,8%,
{otalrner11e aceitávele s&ípaftáve! peia v⑩ncedom.

Se chegássemos à condução de que os preços da primeira colocada são }nexequiveis,
Inexoravelmente chegar-se"ia à mesma conclusão çom relação aos preços da segunda colocada,
ante a enorme proxim@ade das dois valoRS finais apresentados- E $e o$ paços da segunda
colocada sáo inexequiv«s, dtegariamas à candusão lógica de qln a RecoínNe w utilizou de
método eswso, ou no nlínüno quesliortável, pua aa ütrulquesüortaí os wjores anais apmsefltadas
peia Wütteüa caldeada. Cabe a r«texto aoeíca des@ eRpedieme uWüado pata Reoorlente.

Não é o caso, nobm Pregoeiro. Nem desta, nem de juba situação

Citando $$arçaIJusten E=iiha 'a desclawMcação por hexequibiHdade al»rns pode ser admita como
exoeçãa. em Npõteses muÉb reMilaf. Pam Q mean, 'os aíts. 44, $3p e 48, 11$$ 1o e 2o devem ser
inteíple&dw fw seNÊ4o de que a famwbção (b pmposb de wlw induzido exige avaliação
cu⑥adosa por parte da Adminislfação'* e nada além disso.

É implante eschrecm qw o juramento

riecttaçada peb !-ei 8 66©93, senão vejamw:

dm propostas nâo
admhsibãíⓕade ou

pede jamais ocorlw de turma
$assMcação, possibilidade esta

End. Rua Capitão Qdilan Aguiàr, n' 18g Centro ú 'nanguã
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Alt 44. No bbamenb dm ptoposbs, a Comissão levara a,n mnskieíaçãa os cr@riõê' ütgetkfê$..1./

%"Clsc0 Mana da Socorro A(Rujo
CNPJ: D4 7$4.220/t

O TCU já $e manifestou aceíea do tema da exequibifidade das ploposlas no Acodão n
1.100/2008-Plenário:

ü)exoquü@dade de ploçw pam a aqihição de bew de w:w:m. A Lei n' 8.666ft993. alhada

exew&i®ade, soneab Faia obf e seaiços de engenhaãa {aft, 48. $ 1-). Também nêe hâ nos
Decmtos n's 3.555/2000 e 5.450/2005, que regem o p⑧gão, dispositivo espniHco tratando de
hexequibilidade de píeça.

wítaft+es ®Uiws' {aFt. 44. $ }'; daLeí n' 8.666f1993.}.

É importante frisar que a proposta de preços é famulada pelo próprio llcitante, cam base naquilo
que a Adminishação dispôs no Edital, bem como com baw na sua realidade de mercado. Assim, é
o licüaMe quem tem a plewagativa de doer alé quanta pode cabra paa executar a so+uçâo visada
peia Adlünistraçâo nn êtgtaçâo.

A capacidade de fomecimenta com pequena margem de lucro, ou eveMualmeMe até mesmo com
margem de luar zero, não configura }nexequibilidade de preços, sendo esta uma estratégia lícita,
inclusive pelo entend#nertto do 'fHbunal de Contas da União - TCU. que assim dec⑥iu
remntaunn⑩ no Aoofdâo n' 838/2020 - TCU - Prüneira Gâmam:

O TCU@ssv! N6sltwdêecia w se:idade. no senado de qüe, pef wemple. nargea de iuae
mínima ou ausência dela não conduz ao enbndimento de que os pⓕços são inexequiveb, pois
depende da estrabgb mmeiciat de cada o'npesa,

Cabe lembra' que a item "han' que compõe a pfopasta camelciat da lidaMe se insere na margem
de disaÊcianaÉedade individufal da mesfm. a que nem poderá $u diÊeleMe, uma vez que a
liberdade na aposentação das propostas constitui caraderistica essência! do exercício da tive
Iniciativa, consagrado no aR. 170 da ConstKuiçao Fedemi

Assim. cwnpn esclaleoeí que alÉcitaNe MANIA DO SOCORRO ARAUJQ fiEIRA - ME é empresa
corlsal⑥ada e recorll)ecida em nossa região. adiando rm rama há quase duas décadas e, ainda,
maMeve e maNém ilúrtwos @ittiuos com õlgão púbtÊoos da E«ado do Ceará, mlliorme sünp:es
oonsutta ao sitia eletrõnioo do Tribunal de Contas do Estado do Ceará poderá comprovar,

A título de exemplo, apenas no ano de 2021, fnmecemos serviços funerários(umas, transiado.
velas e demais selviças) ao$ municípios de fpu, São Benedüo, Tianguá, Reriaaba,

nlo endereço eletrõnioa do THbunlal de Gamas do Eãbdo da Ceará:simples busca

Ou seja, a licüarlte dassifiçada em pr$rvleiío Itlgn no PREGÃO PRESENCIAL W'. PP 03/2022 -
SETAS possui ílão apenas capacidade técnica, Eras também ecanâmion.{üiancein de manter sua
afeita final, ciente de todas as sanções em caso de inexewção conbatual, devido ao seu amplo

Enü: Rua Cupitãa Odilan ÃguÊar, ü-189 - Ceitlno-biaxlgtiá -- CE
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Ê importante mencionar que a empresa MAntA DQ SOCO
a)n&atuat com o munlcínio de Hnltaua..CE e

obsewâ11ab das e}(agências cerBlattnis dulaMe todo o aria de 2a20 e 2a21, ple«ando serviços
funerários o fornecendo urnas funerárias. tais como as licitadas no retromencíonado ceName
licttatórío. Ou sela. é do conhecimento da Administração Pública do município de Tlanguá a lisura e
Idoneidade da empresa declarada vencedora do PREGÃO PRESENCIAL N', PP 03/2a22 - SETAS.

vantajosa à Administração. Apenas em situações excepcionaiissimas e com provas Incontestáveis
se poderia chegar à conclusão de que esta ou aquela proposta ê inexequível. O que não é Q caso.
nobre Pregoeko

A RecxlgreMe não fez jlzitm ilefttwma peça quis minü1lamaMe passa üiduzir à concisão de que os
pela empresa MANIA DO SOCORRO ARAtlJO FIEIRA -- ME são

incompatíveis com a que
afimlado

se oratica no mercado.
inexequibllidade

Nas alegações apresentadas pela Recorrente é

exigência
que
de doeu merltos

a hipotética ser
comprQbatóâos.

deve comprovada pelo
não ter a

Pregoeiro meio da

certeza das afgulnen+es evocadas, resumi11do-se a apensas Êbções-
que conürm8 Reconente segurança e

A ausênda de prcnm (cujo ónus é da RecormMe) só relüíça a impossibilWade de aoolhimeMo do
pedido apresentado pela Recorrente em sua frágilpeça recursal, cujo intento, reforce-se, apenas é
a delonga do rüo procewual, mediante a utilização de expediente meramente praelatório.

Refbrcese que em fada a slm peça rewísal a Recoi7erüe não conseguiu demonstrar. ainda que
mhimameNe, que sins alegações são perthenhs e guaaam nexo com a realidade, {tão
comprovando. por exemplo, que a empnsa MARRA DO SOCORRO AnAUJO VIEfRA - ME p foi
declarada inidõnea por deswmprimento contmtuai, ou que esta empresa responde processo
administ②ivo/cível p@ il»xewçãa totaUpania! de contrato oom o Poda Público. Ou seja; sua peça
recuísai baseou-se e!!} iiaçoes vagas e que r:ão possuem nerthuln íesFa⑥a técnico ou naco cola o$
frios,

Por fim, irúormamas que faremos Juntar a esta peça nossas natas fiscais de compra dos materiais
objeto da llçitaçãa aqui debatida e nossa composição de custe)s. como prova inconteste de nossa
capacidade de cumprimento das obrigações assumidas

Como poderá nr absavado em nossas notas ãlscais a empresa hBAR{A DO SOCORRO ARAÜJO
VIBRA - ME possuo pel@ila e totalcapacidade de fümecimento das ilenls incitadas. tenda em vista
que existe considerávelmargem de lucro ao se ocmparar a preço de aquisição das umas funerárias
e Q ü&imo preço constante de nossa proposta de preços ⓕadequada.

DOS PEDIDOS

Pela e)cposb, não festa dúvida qu⑩ a decisão da nobn Píe$oetlo de deciamr a anpmsa R4ARIA
DO SOCORRO ARAÜJO V}EIRA - ME vencedora e habilitada
nenhuma ilegalidade, pasto que está vinculada à$ exigências do edital
estipuladas. razia pela qual deve-se indeferir Q iMeiro tew ® pedido
apmsemado pela empresa NACIONAL PAX - Serviços Pósiunns Uda, pa' falta de lazões e
.justMcathas legais

na presente certame não possui

colado
e às

Recurso
mete

CEP: 62.320 88ü
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Assim, ⑤queF-se que:

1'

(.

Seja negado piwineMo ao reairsa Impetrado pela empresa l\IACIONAL PAX :' Serviço" :
Póüwttw Uda, em razão da flagiMade de seus aN!#TteNas téa\loas e pe:a aislatha falta
de fundamentação legale de indícios mínimos de que a empresa DARIA DO SOCORRO
ARAÜJO VtEIRA - ME nâo terá oond④ões de cumprir com sua proposta.

'"'.::..{y'

Nmentn.se, assim. o ④④amerilo p(afêfido peb nobn Pfegaeim do mulrtiçiplo de nmnguà-
CE que declafuu a empresa MAntA DQ SOCORRO ÂRAüiO VÍE}RA - ME fnbilitada e
vençedcm da PREGÃO PRESENCtALl\P. PP Q3f2022 - SETAS, pa' ter atenddo a todas as
exigências editalícias e pela comprovação de que a mesma possui capacidade técnica e
financeira de manter os pinças aferrados na fase final de lances, inclusive pela natas fiscais
apresentadas comprovaem que seus peças não são inexequíveb.

Nestes tempos. pede defêrtmento

blarlguá-CE. Q8 de ®r$ de 2Q22

VtEiRA37178594349 [hdw20u«.M]&3ód4$

Batia do Socorra Araúja fieira
RG n' 2Qot012Q07888
CPF no 971,785.943-49

CEe 62. 320-000
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-'i;'l 'CISco M8ria do Socorro Arauto Vletra
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='), CiOMPOStçÃÓ OE PREços#LANn.HI.él bE custos

.]blÜãÃ⑩ PRESENCIAL N". PP 83&Q2} - SETAS
AO PREGOEIRO DO MUMCÍplO DE llANGUÁ.CE

.f'

Aprç$entõmos nossa çomposiç⑩ de preçcls pm'a o Lote Udco da licitação acima mençianada üs qual nüs sngramos veaçedoKS

lfsltl't' ; t;t:ni. 3

URNA FUNERÁRIA INFAN'HI.: CaMeeclott da em
madeira da pin g com ]8nm dç espüssum; farto interior em
tcçido INT: ⑤abam$ ta em t'guiado alto bolbo; tam® com

mpeüor ombn 46çm. wmpfimenb parte in&dor 1.40m, nia
pôde sup dür 1,46m, altu⑩ 2.CJçm, padtüo: populu'; modelo:

nANGUNCE.

de pintas çon !Bmm de cspessua11i hlm ínuiíor em ①QidQ
TNT; eenbamenü em vçmiz de nato brilha; Ump4 eon 04

Rvet ; on 06 alças aüiculÉldw tipo pantoím; dimensões
la③uta paro iü&dor ombro S88m, laqBta parta superior
ombw 64om, comprimento parte inüeriar 1.90m, n paro

i $exbx.ado; hmeoida Qnijoçal iti$oanado pela Pn&ihH de
TIANGU&CE

URNA FUNERÁR.IA ADt;l,TA 'nP0 0C: Clunhccioüada
em mõdein ®m ]8mm de espossun míbrçedo: hno interior

dimensões: ]MBun parte inâeríor ombro 5Bçm, lauun pai'k
lpetior ombro 64çm. comprimento paire inferior 2.0em. w

parto superior 2,0Sm: actua 31çm; padt$o popüw"; modelo
!xbx'ado; hnieeida em local {nfbnlnada pela Pit&ibm de

UANGUA/CE.

.tn @ 6,46 X$ ?ó.4ó i R$ o,oo R$ 3.SO l X$ 79,ÇÓ f iU 23.04

xs 2ss.oo las l(iQ.QO R$ 1S:99 R$ 11S,99 R$ Q,O: R$ ] 19,99 R$ 13$.01

R3 26S*oO Ê RS 200,00 R$ 2]6.62 R$ 0,0 R$ 221. '11 R$ 43 ,8B

End. Rua nqpitão Od lün Aguiat, De '189
CEP: 62.320-000

Centra Tiarlgtlá - CE
ARAUJQ
VIEIRA971Z8SS+349
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hçidênçia de impostos dn ordem de 6.27% pna produtor e b.00% pwa o item le serviço m dota da elaboração deste doçlunmtu sobre o valor da
fomeçunento dellnido na úlümü lance vencedor dn liçitaute. com base ita üllquon sobre vendas do Simples Nacional a cine este fameçedor está sÜelto.

Não há custo com R entrega nmn vez quc a sede da empresa é no mesmo local dn prestaçàa dos serviços/fomeçimçnto dos pro.duros
Nos serviços constantes dn item 7 não há despesas diçionds. armas impostos. uma vez que já pagsuimos flmcionâria contratado apto a dfs:mpenhn üs
senlços, msun como jú posa Hinos os itens (sdute. tapete e pagamento) que çomporM ü exeçuçh dos selvças. sendo que os mesmos flcmão à disposição
pea ao boíâio de redizaç$o do velório, retoramdo à, posse da Conüa@dã,@ós Q mesmo

Timg⑩-CE, Q8 de brio d$ 2Q22

ARAUJO :IâII:9D7g S'CORRO ARAUIQ

FIEIRA:97178594349 Dados: zozz,04.0Hlü41:1s ©'aa

RG ]l' 2QOI012007988
CPF a' 971..?85.943-49

Proprietária

End.: Rua Capitão Od !en Aguçar, no 18g - Genro -Tianguá- CE
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kiv PUNERÁm0 ADULTO MASCULm0, APARATOS
ul bacon ae \elas 8rmaçs comi + unluwg. ul lltuna"l
adulta masculua. conbninmda cn] tççtda dc qualidade
cümpa$ta par(çnntísa, çdçü e mei }     R$ },88       K$ 22,{ 8 R$ 7.B2

  KIT FUNERÁRIO ADULTO) FEMININO, AFARATDS; O]

mweulina, ooMeacianMa am tecido de qualidndõ. composta  R$ is.OO      R$ 0,3g   R$ i2.82

  KIT puwuEtAnlo INFANTIL. APARATOS 0} pnçate de

oonlêocianida em boda de humidade. oompastü pcr
R$ 28,00 R$ ]Q.00 1.76 11,76 R$ O.QO R$ 0.3Ü R$ 12,06 R$ 1S.94

  TANATOPRAXIA/PREPARAÇÃO (asEep$1a e pnp:m do
corpos, ®ompaiüamulita do scn'iço çom sdote, 81 lago óe
patamenbo peia o velório, tüpew: 8üns brançu adiãçiais

R$ JB5.25 R$ O.UÜ 11.12 11,12 R$ U,00 w o.oü l X$ 1i.IZ l R$ 174,14
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MARCOIVES LOTES PEREIRA

J(.CJ VUA VELHA T1), 00040 - LE'l'RA A
VILA VELHA - CEP: 60349-100
FOR.TALEZA - CE0850884808S6
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Sérb 890

1232202079S45970001525= ;1556310879S32S3
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00

DO FRETE

0,00 R$ O,tX)
VAIA)R mrÀI.. In

l;u='''
V..TOTAL. DA N(yr

R$ O,(D as o,oo R$ ] .700,(»

DADOS ADICIONAL
)qual;6rs C'OXIPiiFXIEUTARtS
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CLEUDES BATISTA DA SIL\'A
da

Nob FtsmlElc&âMca

nnxnv;aüe,Emenda go:V bl4lartalouin site da Seta aü3mízadaraFolha l/l
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MARCA.DO SOCORRO /\RADIO V11aRA ü4 .734 .22(1Ai00'1-08

R CJ\RTAO QDUON AxjlfíAR. t 89

0.00 932,63 (4 t ,45 %)
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